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Incide contribuicdo previdenciaria em gratificagcao de
servidor da PB

25/03/2009

A 23 Céamara Civel do Tribunal de Justica da Paraiba decidiu que incide contribui¢do previdenciédria nas gratificacbes
consideradas propter laborem. A decisdo inclui as gratificagdes destinadas aos servidores em atividades especificas, como
gratificacdo de atividade especia ou de funcéo, dentre outras previstas no regime juridico Unico do servidor publico da
Paraiba.

Os desembargadores também entenderam que incide a contribui¢do previdenciaria sobre o 13° salario e sobre 0s cargos
comissionados. O entendimento exclui apenas aincidéncia no adicional de férias.

Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem haviam entrado com uma acéo pedindo o ressarcimento em relacéo
a aposentadoria, ja que todos fazem parte do quadro de inativos da Paraiba Previdenciéria (PBPrev). Segundo os
servidores, a contribui¢do de 11% da previdéncia ndo incide sobre as referidas gratificacdes. Os servidores queriam que
fosse aplicado o artigo 4° da Lei 10.887/04, que exclui daincidéncia da contribuicao previdenciéria o exercicio de cargo
comissionado.

Ja o procurador do Estado Solon Benevides sustentou que as gratificacdes desta natureza ndo possuem carater
indenizatério, mas sim remuneratério. “ Além disso, a ndo incidéncia pleiteada sobre cargos comissionados ndo tinha sua
raz&o de ser frente alegislagdo estadual que prevé expressamente aincidéncia da contribui¢do”, afirmou. O procurador
também disse que a L el 10.887/04 sb se aplica aos servidores publicos da Unido, ou sgja, ndo se aplica aos estados da

federacéo.

Em relacéo aincidéncia da contribuicéo previdencidria sobre o 13° salério, 0 estado argumentou que a matériaja esta
pacificada no Supremo Tribunal Federal e citou a Simula 688, que prevé como legitima a cobranca previdenciéria sobre o
beneficio. Com informactes da Assessora de Imprensa da Procuradoria Geral do Estado da Paraiba.
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